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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.209/2020.
Objeto: Estende a “quarentena”, 
em conformidade com o “Plano São 
Paulo de Retomada Consciente”, 
decorrentes do COVID-19 (NOVO 
CORONAVIRUS), dando outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e,

CONSIDERANDO, a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS),

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº. 4.157, de 
08 de abril de 2020, que “Declara Estado de Calamidade 
Pública, decorrente da pandemia do COVID-19 (NOVO 
CORONAVIRUS) e dá outras providências”,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº. 4.168, de 
30 de abril de 2020, que “Dá nova redação ao art. 7º, do 
Decreto Municipal nº. 4.158, de 15 de abril de 2020, dando 
outras providências”. (uso obrigatório de máscaras),

CONSIDERANDO, Decreto Estadual nº. 64.994, 
de 28 de maio de 2020, que “Dispõe sobre a medida 
de quarentena de que trata o Decreto nº. 64.881, de 
22 de março de 2020, institui o Plano São Paulo e dá 
providências complementares”,

CONSIDERANDO, o tratamento regional nas ações 
de combate a epidemia, observadas as características 
populacionais e de infraestrutura hospitalar da DRS XV – 
São José do Rio Preto,

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº. 65.032, 
de 26 de junho de 2020, que estende a medida de 
quarentena,

CONSIDERANDO, que a DRS XV – São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, cujo nosso município é 
pertencente, ficou mantido na fase 2, “Laranja” (controle), 

do Plano São Paulo,

DECRETA:

Art. 1°. Fica prorrogada a quarentena no município de 
Tanabi, em conformidade com o  “Plano São Paulo de 
Retomada Consciente”, até o dia 14 (quatorze) de julho 
de 2020.

Art. 2º. Ficam ratificadas as medidas do Decreto 
Municipal nº. 4.189, de 02 de junho de 2020, alterado pelo 
Decreto Municipal nº. 4.197, de 04 de junho 2020.

Art. 3º. As medidas previstas nestes Decretos 
Municipais, poderão ser REAVALIADAS A QUALQUER 
TEMPO pelo prefeito do município, bem como pelo 
Comitê Gestor de Crise, em razão do COVID-19 (NOVO 
CORONAVIRUS).

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas demais disposições em 
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 4.202, 
de 16 de junho de 2020.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 29 de junho de 2020.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra

Alvanir S. Ventura.

Secretário Municipal da Administração.
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